
CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRMI A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE
JAGUARlüNA

CONEXÕES i.TDA. ME, PARA Aquisição nE MATERIAIS nínRÁuuCOS.

E A EMPRESA SANETAM COBTÉRC10 DE TUBOS E

Procedimento Licitatório n' 0]2/2019
Pregão Presencial n' 009/2019
Contrato n' 095/2019

1.0 0BJETO
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guaríúna
Alfredo Bueno, 1235 - CentrLlcIJaguariúna - SP - CEP 13910-027

2.0 DOCUMENTOS INTEGRANTES

HãP:I HÊ?=1 KBH :
b-) Procedimento Licitatório n' 0 12/20 1 9.

2 2. Os documentos referidos no item anterior são considerados suâiçientes para, em

objeto contratado. ontrato, QeHmr a sua extensão e, desta forma, reger a aquisição do

3.0.PRAZOELOCALDE ENTREGA

assinatura do contrato.ser entregue em sua totalidade em até 30 (trinta) dias, contados da

3. 1 . 1 . Todas as peças deverão ser entregues com certificados, conforme as nonnas vigentes

3.2. Não serão aceitas peças segmentadas.

3.3. Não serão aceitas peças em forma de kit (com exceção do item 06 - kit cavalete).

sem quaisquer ânustransporte do objeto são de total responsabilidade da licitante vencedora,

4.0DOSVALORES:

ü t i:i ! ; ; nm! BÊilgl
centavos).

4.2. Os valores retro referidos são finais e irredAstáveis, ')ão se admitindo qualquer
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Departamento de Licitações e Contratos

Rua Alfredo Bueno, 1235 - Centro -Jaguarlúna . SP - CEP 13910-027
Fine:(19) 3867-9780 / gB01 / 9707 / 9757/ 9792/ 9825/ 9760

iluescimo, estando:incluído no mesmo todas as despesas e custos, diretos e indiretos, como

l iniBI HI R%ltp11 gêl:i:s.niã ;
5.0. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

5.1 . Na entrega em sua totalidade, com os certificados, a CONTjiATADA encaminhará a
Nota Fiscal Eletrõnica (NF-e) para o e-mail , com cópia para

L:;i;:Mã;
e vistada pelo Êlscal do contrato e encaminhada à Secretária de Meio Ambiente, para atesto e

5.2. Deverá estar indicado na Nota Fiscal Eletrõnica (NF-e) o número do Pregão, bem
como o número do Contrato. ' '

5.3. Também deverá estar indicado na Nota Fiscal Eletrânica (NF-e), número da
Agência e o número da conta bancária do Banco do Brasil S/A., na qual serão efetivados
os paga mentor.

54. O paal menro s:ra efeHado até o 30' (trigésimo) dia posterior à data de apresentação da

5.4.1. Na ausência do número da agência e conta bancária do Banco do Brasil S/A não
será eletivado o pagamento.

5.5 . Havendo atraso nos pagamentos não decorrente de falhas no cumprimento das obrigações
contratuais principais ou acessórias por parte da CONTRATADA, incidirá correção
monetária sobre o valor devido na forma da legislação aplicável, bem como juros moratórios,
à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, calculados "pró-rata tempere", em relação ao atraso
verificado. Como referência poder-se-á aplicar o IPCA-E para atualização monetária.

6.0.PENALIDADES:

6.1. Por descumprimento de cláusulas editalícias ou pela inexecução total ou parcial do
Contrato, a Contratada poderá, garantida a defesa prévia da interessada no respectivo
processo, saber as seguintes penalidades, de acordo com a gravidade da falta, nos termos dos
ans. 86 e 87 da Lei Federal n' 8.666/93 e art. 7' da Lei Federal n' l0.520/02:

6. 1 . 1. advertência, sempre que forem constatadas irregularidades de pouca gravidade, para as
quais tenha a Contratada concorrido diretamente;

6. 1 .2. multa, na seguinte situação

6.1 .2.1. de 30% (cinta por cento) do valor da inadimplência, em6caso de in&xecução parcial
ou total do fornecimento ou de descumprimento de qualquer cláuÇula editalAia, hipótese em
que será efetivada a rescisão unilateral do contrato.
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62. suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o
Município deJaguariúna,pelo prazo de até05(cinco)anos; ' ' ""-'-' -

iMl:llâlãlX 31 1U:ru:u;:'=:=.;:

6.5. As multas serão, após o regular processo administrativo, cobradas administrativa ou
judicialmente, ou descontadas dos créditos da CONTRATADA.

6.6. As penalidades previstas de advertência, suspensão temporária e declaração
inidoneidade poderão ser aplicadas juntamente com a multa prevista no subitem 6.1 .2.

de

e>dmin'-penalidades previstas nesta cláusula têm caráter de sanção administrativa, não
CONTRATANTE. ae reparar os prejuízos que seu ato venha a acarretar ao

6.8. O descumprimento parcial ou total, por uma das partes, das obJ.ilaÇÕes que llles
correspondam, não será considerado inadimplemento contratual se tiver ocorrido por motivo
de caso fortuito ou de força maior, devidamente justificados e comprovados. O caso vomito.
ou de corça maior, veriHlça-se no fato necessário, cujos efeitos não era possível evitar, ou
impedir, nos termos do parágrafo único do art. 393 do Código Civil. ' '''''
7.0. RESCISÃO:

7 1. A inexecução total ou parcial deste Contrato, além de ocasionar a aplicação das
penalidades anteriormente enunciadas, ensdará também a sua rescisão, desde que ocorram
quaisquer dos motivos enumerados no art. 77 e 78, da Lei n' 8.666/93.

7.2. A rescisão do Contrato poderá se dar sob qualquer das formas delineadas no art. 79, da

7.3. Se a rescisão da avença se der por qualquer das causas previstas nos inca. l a XI, do art.
78, da Lei n' 8:666/93, a CONTRATADA sujeitar-se-á, ainda, ao pagamento de multa
equivalente a30% (trinta por cento) do valor do contrato.

8.0. DISPOSIÇÕES GEniAIS:

8.1 . A CONTRATADA será a única responsável para com os seus emlz11egados e auxiliares,

=::.=:.: , ::Tl: :Ü.=<==!T=H:'.:''::WÜ=ãi :=T:.E
IH":.:;:=:1==:' =''+1=L"'''«:;l::.=' B::'::= U:=.g=#: 'Ü:ig'::=:':
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aplicaçaoese mu tas por parte da CONTRATANTE ou rescisão contratual com a aplicação

Eh:$g' ;llgll;lH;"mn-r'=:

Sillil UET l
8.4. ACONTRATADA assume integral responsabilidade pelos danos que causar à
CONTRATANTE ou a terceiros, por si ou por seus sucessores e representantes no
fornecimento do objeto contratado, isentando a CONTRATADA de toda e '-ualnli-
reclamação que possa surgir em decorrência dos mesmos. - -- '-'- ' 'i"""i"'''

8.5. ACONTRATADA obriga-se a manter em compatibilidade com as
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

obrigações

8.6. Aplicaõse a esm Cidar polar disposições da Leil n' 8 666/93, que regulamenta as licitações

9.0.TOLERÂNCIA:

9.1. Se qualquer das partes contratantes, em beneficio da outra, permitir, mesmo por
omissões, a inobservância no todo ou em parte, de qualquer dos itens e condições deste
Contrato e/ou de seus Anexos, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de qualquer fobia
aÊetar ou prqudicar esses mesmos itens e condições, os quais permanecerão inalterados, como
se nenhuma tolerância houvesse ocorrido. ' ' ' ' "' '' ' '-'--

IO.O.DA ANTICORRUPÇÃ0:
10.1. Para a execução deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se
comprometer a dar a quem quer que sda, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem
quer que sqa, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer paganaento,
doação, compensação, vantagens financeiras ou beneHicios de qualquer espécie, se:ja de forma
direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, ou de üomla a ele não relacionada, o que
deve ser observado, ainda, pelos gestores e fiscais, sob as penas da Lei Federal n'
12.b46/2013, regulamentada no Município de Jaguariúna pelo Decreto n' 3655/20 17.

1].0.VALOR DO CONTRATO:

1 1.1. Dá-se ao presente Contrato o valor total R$ 28.266,20 (vinte e oito mil, duzentos e
sessenta e seis reais e vinte centavos), para todos os efeitos legais.

12.0.VIGÊNCIA:

12. 1 . Este contrato vigorará por um período de 30 (trinta) dias, contadas de sua assinatura

\

13.0. DO TERMO DE ciÊNciA E NOnFicAÇÃo
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Rua Alfredo Bueno, 1235 - Centro -- Jaguariúna - SP - CEP 13910-027
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Pre uariúna

13.1 . Na qualidade de CONTRATANTE e CONTRATADA, assinarão Termo de Ciência e

ContacaçaEsrelatlvosãe Paulo. caso, à transmissão deste Processo perante o Tribunal de

14.0.FORO

14.1. Elegem as partes contratantes o Foro da Comarca de Jaguariúna, Estado de São Pauta,
onde serão propostas as ações oriundas de direitos e obrigações deste Contrato, renunciando
expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que sda.

E, por assim estarem justas e contratadas, as partes, por seus representantes legais, assinam o
presente Contrato, em 02 (duas) vias de igual teor e forma para um só e jurídico efeito,
perante as testemunhas abaixo-assinadas, a tudo presentes.

Jaguariúna, 26 de abrilde 2019

PREFEITURA DO MUNICÍPIO 0KTAéUAKiiD
Marca Emília Peçanha de Oliveira Salva
Secretária de Gabinete

)n l/Jt(

RG Ho. 47.980.66]-5 SSP/SP
CPF/BlIF n" 406.390.718-05

Alíne Fernanda Arruda Leite
Assistente de Gestão Pública

Prefeitura d,. ; i,.'; pie de Jaguariúna
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TERMODECIÊNCIAENOTIFICAÇÃO

Pregão Presencial n" 009/2019
Procedimento Licitatório n' 012/2019
Contrato n' 095/2019

Objeto: Aquisição de materiais hidráulicos para o DAE
Item: 01, 06, 12, 14, 19 e 21 '
Contratante: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAGUARIÚNA
Contratada: SANETAM COMÉRCIO DE TUBOS E CONEXÕES LTDA ME

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados

1. Estamos CIENTES de que:

a)o ajuste acima referido estará sqeito a análise e .julgamento pelo Tribunal de Contas do
Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrânico= " ''

b)poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de
interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo

Eletrõnico,nconformeddadCs Spaixo indicados, em consonância com o estabelecido na

c)além de disponíveis no processo eletrânico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser
tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado.
Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. em
:conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar n' 709, de 14 de .janeiro de 1993,

Iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código

d) qualquer alteração de endereço -- residencial ou eletrânico -- ou telefones de contado deverá
ser comunicada pelo interessado, peticionando no processo.

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:
a). o: acompanhamento dos aios do processo até seu julgamento final e consequentepublicação; ' ' ' '''''
b) se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o
direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

Jaguariúna,26 deabrilde 2019

(;ESTORDOÓRGÃO/ENTIDADE:
Nome: Rito de Cássia riste Bergamasco
Cargo: Secretária Municipal de Meio Ambiente
CPF: 103.864.428-35
RG: 1 1.938.039 SSP/SP
Data de Nascimento: 02/12/1 958

Endereço residencial: Rua Vereador José Pinto Calão, n' 201, Jardi
E-mail institucional : laguariuna .s
E-mail pessoal: !.!!abç!:a20 1 0(@hotmail.com
Telefone(s): (19) 3867-9774
Assinatura:

ih Botânico,
lov.br

bguariúna, SP
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EÊlaCONTRATANTE:
Nome: Mana Einília Peçanha de Oliveira Salva
Cargo: Secretária de Gabinete
RG n' 22.552.439-9 SSP/SP
CPF n' 120.339.598-13

Data de Nascimento: 1 4/05/1966
Endereço: Rua Custódia, n' 127, Jardim Zeni. CEP.
E-mail institucional : secteQriamariaemilianener
E-mail pessoal: DÊ!!tiÊl91tEljljgneDÇ(ãgmail.com

Telefone(s): ( 1 9) 3867-9724 /")
Assinatura: b'---"

13.912-464,Jaguariúna SP

&

EçjaCONTRATADA:
Nome: José Biscaino Neto
Cargo: Empresário
CPF: 406.390.71 8-05
RG n' 47.980.661 -5 SSP/SP
Data de Nascimento: 1 0/02/1992

Endereço: Rui Barbosa, n' 2.042, Boa Esperança, no Município de Tai
Paulo

E-mail institucional: xç11da$w metam(ãemail.com
E-mail pessoal: yç!!ç!!!$8B11ÊlBID@gueü,çom

tbaú, Estadg/He São

\.
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PREGÃO PRESENCIALN'009/2019

Torna-se público e para conhecimento dos interessados
que em publicação veiculada em 30 de abril de 2019. às fls.
27, neste jornal, onde se lê: "...EXTRATO DE CONTRATO
PREGÃO PRESENCIAL N' 042/201 9..." lê-se: "...EXTRATO

DE CONTRATO PREGÃO PRESENCIAL N' 009/2019...'

Secretaria de Gabinete. 02 de maio de 2019.

Mana Emílía Peçanha de Oliveira Salva -- Secretária de
Gabinete

CNPJ 32.088.418/0001 -99

Objeto: Aquisição de materiais hidráulicos para o DAE

Itens: 02, 03, 09,17 e 20

Prazo: 30 dias

Valor total: R$ 7.863.00

Secretaria de Gabinete, 26 de abril de 2019.

Mana Emília Peçanha de Oliveira Salva

Secretária de Gabinete

EXTRATO DE PRIMEIRO TERMO DE ADITAMENTO

PREGÃO PRESENCIAL N' 053/2018.

Contrato no 068/201 8

Contratante: Prefeitura do Município de Jaguariúna

Contratada: Eicon Controles Inteligentes de Negócios Ltda
- CNPJ no 53.1 74.058/0001 -1 8

Objeto: Prestação de serviços de licença de software de
uso temporário de sistema de gerência de ISSQN.

Prazo: 12 (doze) meses.

Valor total: R$ 648.000,00

Secretaria de Gabinete, 16 de Abril de 2019

Mana Emília Peçanha de Oliveira Salva

Secretária de Gabinete

.u EXTRATO DE CONTRATO

PREGÃO PRESENCIAL N' 009/2019

Contrato n' 095/201 9

Contratante: -Prefeitura do Município de Jaguariúna

Contratada: Sanetam Comércio de Tubos e Conexões
Ltda. ME

CNPJ 24.537.61 2/0001-86

Objeto: Aquisição de materiais hidráulicos para o DAE

Itens: 01, 06, 12, 14, 19 e 21

Prazo: 30 dias

Valor total: R$ 28.266,20

Secretaria de Gabinete, 26 de abril de 2019

Mana Emília Peçanha de Oliveira Salva

Secretária de GabineteEXTRAro DECONTRATO

PREGÃO PRESENCIAL N' 009/201 9

Contrato no 091/201 9

Contratante: Prefeitura do Município de Jaguariúna

Contratada: Francisca Paulína de Lima ME

CNPJ 21 .060.020/0001 -28

Objeto: Aquisição de materiais hidráulicos para o DAE

Itens: 04, 05, 13 e 15

Prazo: 30 dias

Valor total: R$ 13.417,50

Secretaria de Gabinete, 26 de abril de 2019.

Mana Emílía Peçanha de Oliveira Silva

Secretária de Gabinete

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PREGÃO PRESENCIAL N' 022/201 9

Ata Registro de Preços n' 044/2019

Orgão Gerenciador: Prefeitura do Município de Jaguariúna

Detentora da Ata: Aglon Comércio e Representações Ltda
CNPJ 65.817.900/0001 -71 .

Objeto: Fornecimento eventual e parcelado de
medicamentos. - itens: 39 e 93.

Vigência: 1 2 (doze) meses.

Valor global: R$ 24.360.00.

Secretaria de Gabinete, 22 de abril de 2019

Mana Emília Peçanha de Oliveira Silva

Secretária de Gabinete

EXTRATO DECONTRATO

PREGÃO PRESENCIAL N' 009/201 9

Contrato n' 094/201 9

Contratante: Prefeitura do Município de Jaguariúna

Contratada: Ríbeirão Materiais para Saneamento
Construção EIRELI ME

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PREGÃO PRESENCIAL N' 022/201 9

Ata Registro de Preços n' 049/201 9

órgão Gerenciador: Prefeitura do Município de Jaguariúna

Detentora da Ata: Costa Camargo Com. de Produtos

e


